

LEI Nº 471/2002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ESCOLA CENECISTA DE 1º E 2º GRAUS “PROFª. LORENI COVARI HARTER”.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Escola Cenecista de 1º e 2º graus “Profª. Loreni Covari Harter”, localizada no bairro Novo Diamantino, em Diamantino MT, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 33.621.384/1997-99, fundada em 17 de dezembro de 1991.

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 04 de novembro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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